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Valor:…R$ 200.000.00 (duzentos mil reais).
Dotação Orçamentária: 04966.4966.08.243.16.6417 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa
3350.4100 – Contribuições, Subelemento 4102 Contribuições a
Entidades - Custeio, Fonte 150 – FIA/TAC. empenho nº 22000514 de
03/10/2022.
Autorizado em 23/09/2022.
Assinado: 04/10/2022.

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 135/2022 – EDITAL 001/2021
Protocolo: 18.966.255-6
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado da Justiça Família e Trabalho – SEJUF e a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA – ABEC CENTRO EDUCACIONAL
MARISTA IRMÃO ACÁCIO.
Objeto:…Constitui objeto desta parceria a execução de ações à
prevenção, promoção, defesa ou garantia dos direitos de crianças e
adolescentes no Estado do Paraná, na área de atuação 3 - Garantia
do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer, por meio da
execução do projeto “Conviver Marista” conforme plano de trabalho
anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de
parceria.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação.
Valor:…R$ 199.074,68 (cento e noventa e nove mil, setenta e
quatro reais e sessenta e oito centavos)
Dotação Orçamentária: 04966.4966.08.243.16.6417 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza da Despesa
4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios a Entidades -
Investimento, Fonte 150 – FIA/TAC. empenho nº 22000515 de
03/10/2022.
Autorizado em 23/09/2022.
Assinado: 11/10/2022.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO
Retificação da Publicação Editada no Diário Oficial Comércio,
Indústria e Serviços Edição 11281, do dia 25/10/2022, Página 8,
Protocolo 115559/2022
Município de Mato Rico
ONDE SE LÊ:… : .Município de Maro Rico
LEIA-SE:…Município de Mato Rico
--------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO Nº 009/2022
Protocolo: 19.017.089-6
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado da Justiça Família e Trabalho – SEJUF com Interveniência da
Paraná Edificações – PRED e o Município de Paranaguá.
Objeto:…O presente instrumento tem por objeto a conjugação de
esforços entre os partícipes, mediante parceria técnica, para a
execução de programa “Centros da Juventude”
que visa a construção de espaço de referência para o público de
adolescentes e jovens de 12 a 18 anos em situação de
vulnerabilidade e risco social, denominado Centro da Juventude, que
será entregue pelo Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado da Justiça, Família e Trabalho (SEJUF),no terreno sob a
matrícula nº 60.363, RI da Comarca de Paranaguá/PR, cabendo ao
Municípioatender os usuários dos serviços disponibilizados no
CentrodaJuventude,emumambiente com estrutura física e recursos
humanos adequados às normativas vigentes.
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data da
publicação.
Dos Recursos Orçamentários e Financeiros: O valor total desta
parceria é de R$ 7.925.003,58 (sete milhões, novecentos
e vinte e cinco mil, três reais e cinquenta e oito centavos), incluindo a
contrapartida do Município, serão alocados conforme Plano de
Trabalho aprovado. Os recursos estimados que serão aplicados pelo

$

Estado do Paraná para execução da obra será de R$ 6.903.215,77
(seis milhões, novecentos e três mil, duzentos e quinze reais e
setenta e sete centavos), que correrão à conta da dotação
orçamentária: 04966.4966.08.243.16.6417 – Políticas Públicas da
Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa 4490.5100 – Obras
e Instalações, Obra 0002 do Anexo, Subelemento 5101 – Construção
de Edifícios Públicos, Fonte150–FIA/Tesouro. A contrapartida
municipal contempla recursos destinados à aquisição de
equipamentos e mobiliários no valor de R$ 624.451,73 (seiscentos e
vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta e
três centavos),bem como o terreno no valor de R$ 397.336,08
(trezentos e noventa e sete mil, trezentos e trinta e seis reais e oito
centavos) para a construção da obra aonde será realizado o
Programa “Centros da Juventude”, totalizando R$ 1.021.787,81 (um
milhão, vinte e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e
um centavos),de acordo com o Plano de Trabalho, estando prevista à
conta das Dotações Orçamentárias:
Dotação nº 2.170 - Rubrica 339030 - Fonte 000;
Dotação nº 2.170 - Rubrica 339040 - Fonte 000; e
Dotação nº 2.170 - Rubrica 4 4 90 52 - Fonte 000.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No presente instrumento, não haverá
repasse de recursos ao Município CONVENENTE, para execução do
presente instrumento, sendo que para a execução das despesas
necessárias a plena consecução do objeto acordado, a SEJUF,
descentralizará a Movimentação de Crédito Orçamentário - MCO à

parte integrante e indissociável deste termo de parceria.
Vigência: 14 (quatorze) meses, contados a partir da data da publicação.
Valor:…R$ 71.964,78 (setenta e um mil, novecentos e sessenta e
quatro reais e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 04966.4966.08.243.16.6417 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, o valor de R$ 48.457,20 na
Natureza de Despesa 3350.4100 – Contribuições, Subelemento 4102 –
Contribuições a Entidades – Custeio, e o valor de R$ 23.507,58
Natureza da Despesa 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 –
Auxílios a Entidades - Investimento, Fonte 150 – FIA/TAC, empenho nº
22000512 e 22000513 de 03/10/2022.
Autorizado em 23/09/2022.
Assinado: 04/10/2022.

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 134/2022 – EDITAL 001/2021
Protocolo: 18.586.262-3
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado da Justiça Família e Trabalho – SEJUF e a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL – GUARDA MIRIM DE FOZ DO IGUAÇU.
Objeto:…Constitui objeto desta parceria a execução de ações à
prevenção, promoção, defesa ou garantia dos direitos de crianças e
adolescentes no Estado do Paraná, na área de atuação o 4 - Garantia
do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho por meio da
execução do projeto “Projeto Aprendizagem é um prato cheio!” conforme
plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste
termo de parceria.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação. PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED, conforme estabelecido no Termo de

Cooperação Técnica Financeira nº 020/2022 e seguintes, caso
necessário.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor previsto neste instrumento, não
poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de
justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela
Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel
execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas,

sendo sempre formalizado por aditivo;
Autorização Governamental:… 04/10/2022
Assinado pelos partícipes em: 24/10/2022.

Curitiba, 25 de outubro de 2022.
Rogério Helias Carboni

Secretario de Estado da Justiça, Família e Trabalho

116161/2022

Secretaria da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

EXTRATO DE ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de
Registro de Preços abaixo relacionada:
ATA SRP Nº 1584/2022

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 1584/2022
PROTOCOLO Nº 18.999.617-9
OBJETO: Aquisição de Kit dengue NS1 e IGM.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
HOMOLOGADO: em 19/10/2022 pelo Exmo. Sr. Secretário de
Estado da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 26 de outubro de 2022

Milton Proença Junior
Coordenador de Governança em Aquisições

115961/2022

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 094/2022
PROTOCOLO Nº 19.244.639-2

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADA Recordati Rare Diseases SARL – França
(Cod. Internacional GMS 1046)

OBJETO
CISTEAMINA 3,8MG Solução Oftalmológica
em Frasco de 5ml REF. COMERCIAL
CYSTADROPS.

VALOR
R$ 148.442,45 (Cento e quarenta oito mil e
quatrocentos e quarenta e dois reais e
quarenta e cinco centavos)

AUTORIZAÇÃO
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto),
Secretário de Estado da Saúde, em
23/10/2022.

FUNDAMENTO

Autorizo a despesa embasada no art. 34,
inciso IV, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, no
art. 1º, § 3º do Decreto nº 4.189/2016 e
ratifico com fundamento artigo 35, § 2º, da
Lei Estadual 15.608/2007 e no art. 1º, §§ 3º e
5º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016.

115798/2022


























